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- Assinatura no Livro de Presenças 
- Comunicação de ausência:  

PAUTA 

1 Ordem do dia: 

1.1 Deliberação 18xx/18 - Referenda as Deliberações 1880/18 e 1885/18, - 
Aprovação de processos de inscrição a profissionais e firmas Ad Referendum.  

1.2 Deliberação 18xx/18 - Concessão de inscrição a profissionais e firmas e 
transferência de inscrição de profissionais. 

1.3 Deliberação 18xx/18 - Concessão de cancelamento de inscrição a profissionais e 
firmas e transferência de inscrição de profissionais. 

1.4 Deliberação 18xx/18 - Referenda as Deliberações 1886/18 e 1887/18- Aplicação 
de multas Ad referendum. 

1.5 Proposta de Deliberação - Dispõe sobre a extinção do cargo de Coordenador e 
revogação da Deliberação 1192/2014. 

1.6 Proposta de Deliberação - Dispõe sobre a criação da função de Gestor do Portal 
da Transparência. 

1.7 Proposta de Deliberação - Dispõe sobre a fiscalização de estabelecimentos 
farmacêuticos de acordo com as diretrizes da Resolução nº 648/2017 do 
Conselho Federal de Farmácia. 

1.8 Palavra do Convidado.  

1.9 Processos para parecer do Relator Designado:  
 

Processo _Relator (a): Carla Patrícia de Morais e Coura  

F 2308 /18 R J DROGARIA LTDA ME Redistribuído M. Athila 607 

F 2449 /18 DROGARIA POPULAR DA MALLET LTDA EPP Redistribuído M. Athila 608 

F 2651 /18 RIC FARMA DROGARIA LTDA. EPP 
 

F 2604 /18 DROGARIA  EDUFARMA LTDA. 
 

F 2718 /18 DROGARIAS PACHECO S/A. 
 

F 2711 /18 FARMÁCIA VITORIA DO ANIL LTDA.ME 
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Processo_Relator (a): Fabiana de Sousa Pugliese:  

F 2500 /18 FARMACIA FIDELENSE LTDA Redistribuído M. Athila 607 

F 2461 /18 DROGARIA PAGUE MENOS ITAOCARENSE LT ME Redistribuído M. Athila 608 

F 2542 /18 AIR PRODUCTS BRASIL LTDA Redistribuído J Liporage 608

F 2652 /18 FARMACIA REBECA LTDA. ME 
 

F 10561 /17 DROG SIMOES DO BOTANICO LTDA.ME 
 

F 2693 /18 DROG PERF REAL DE JD ANHANGA LTDA. ME 
 

F 2644 /18 BB FARMÁCIA LTDA 
 

F 2636 /18 DANIELA FARIA DA SILVA ME 
 

F 2719 /18 OFS RJ LTDA. 
 

F 2684 /18 DROGARIA DOS IRMÃOS DC I EIRELI 
  

Processo_Relator (a): Jairo Alves de Oliveira:  

F 2349 /18 VIP SERVICE TRANSPORTES E LOCAÇÕES LTDA  Redistribuído M. Athila 607 

F 2486 /18 DROGARIA THEO LTDA EPP Redistribuído M. Athila 608 

F 2654 /18 DROGARIA PRINCESINHA DE GUADALUPE LTDA. 
 

F 2620 /18 DROGARIAS PACHECO S/A. 
 

F 2722 /18 DROGARIAS PACHECO S/A. 
 

F 2727 /18 DROGARIA MINEIRA DE MORABI LTDA.EPP 
 

F 2710 /18 DROGARIAS PACHECO S/A. 
 

F 2658 /18 FARMÁCIA E DROGARIA CENTRAL DO PIRIQUITO LTDA. 
 

F 2618 /18 DROGARIAS PACHECO S/A. 
  

Processo_Relator (a): José Roberto Lannes Abib:  

F 2370 /18 DROGARIA FARMA DEZ DO JARDIM BOTANICO EIRELI EPP Redistribuído M. Athila 607 

F 2531 /18 DROGARIAS PACHECO S/A Redistribuído M. Athila 608 

F 2612 /18 DROGARIA DEZOITO DE JULHO LTDA. 
 

F 11260 /17 DROGARIA ATUAL SUL DE BELFORD ROXO LTDA. 
 



 

 610ª REUNIÃO PLENÁRIA DO CRF-RJ 
 

Data: 25 de Julho de 2018 
Local: Rua Afonso Pena, 115. Tijuca.  
Horário: 14h 
Término:  
 

 

Página 3 de 23 
 

F 2603 /18 MUNICIPIO DE ITAOCARA 
 

F 2679 /18 RJ COMERCIO DE MEDIC E PERF LTDA.ME 
 

F 2657 /18 FARMÁCIA HOMEOPATICA ALBERTO LOPES LTDA. 
 

F 2745 /18 DROGARIA CENTRAL DA PALHADALTDA. EPP 
 

F 2615 /18 JOAB RIO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. 
  

Processo_Relator (a): Luiz Fernando Secioso Chiavegatto:  

F 2385 /18 MEDIDROGAS LTDA ME Redistribuído M. Athila 607 

F 2540 /18 FARMACIA LIDERANCA DE ICARAI LTDA Redistribuído M. Athila 608 

F 2656 /18 DROGARIA EXPRESSO DE GUADALUPE LTDA. 
 

F 2579 /18 DROG UNIFARMA DO RIO DO OURO LTDA.ME 
 

F 2713 /18 DROGARIAS PACHECO S/A. 
 

F 2641 /18 DROGARIA ARAUJO LORENA LTDA. 
 

F 2340 /18 DROGARIA MEDITERRANEO LTDA.EPP Retorno - Diligência  

F 2309 /18 DROGARIA GOMES DE MIGUEL COUTO LTDA. Retorno - Diligência  

F 2640 /18 DROGARIA ATRATIVA CENTER 2 LTDA.ME 
 

F 2672 /18 A NOSSA DROGARIA DE CAXIAS LTDA. 
 

F 2673 /18 DROGARIA LEALSIM LTDA. 
  

Processo_Relator (a): Maria Eline Matheus: 

F 2060 /18 DROGARIA JANE LTDA ME Redistribuído J Liporage 608

F 2410 /18 DROGARIA PARCIMONIA LTDA ME Redistribuído M. Athila 607 

F 2581 /18 DROGARIA SOARES E CARBOS LTDA. ME 
 

F 2639 /18 UTILISSIMO TRANSPORTES LTDA. 
 

F 2614 /18 FARMÁCIA PLINIO DE BELFORD ROXO LTDA. ME 
 

F 2649 /18 DROGARIA REAL DA CHATUBA LTDA.ME 
 

F 2660 /18 DROGARIA ADV DE GUADALUPE LTDA. 
 

F 2688 /18 FARMÁCIA BARROS E SILVA 
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F 2659 /18 DROGARIA DROGACENTRO DE CAXIAS LTDA.ME 
  

Processo_Relator (a): Melissa Manna Marques:  

F 2414 /18 NOVA FARMA DE COMENDADOR SOARES DROGARIA LTDA -ME Redistribuído M. Athila 607 

F 1966 /18  HOSPITAL DAS CLINICAS DE JUSCELINO LTDA Redistribuído J Liporage 608

F 2592 /18 DROGARIAS PACHECO S/A Redistribuído J Liporage 608

F 2642 /18 ALP PHARMA PRODUTOS HOSP EIRELI. EPP 
 

F 2647 /18 FARMÁCIA MESQUITA DA SORTE LTDA. 
 

F 2665 /18 CEMED CARE EMPRESA DE ATENDIMENTO CLIN GERAL LTDA. 
 

F 2648 /18 FARMÁCIA FRANCA LEITE LTDA.ME  
 

F 2676 /18 DROGARIA MAGNATA LTDA. 
 

F 2689 /18 BARBOSA E SANTOS DROGARIA LTDA.ME 
  

Processo_Relator (a): Niára Sales Nazareno: 

F 2429 /18 DROGARIAS PACHECO S/A Redistribuído M. Athila 607 

F 2524 /18 DROGARIAS VAL VERDE LTDA ME Redistribuído J Liporage 608

F 2653 /18 FARMACIA FARMAGREG LTDA. ME Redistribuído M. Athila 607 

F 2580 /18 M M L BOUCAS DROGARIA EIRELI.ME Redistribuído M. Athila 607 

F 2749 /18 DROGARIA AVENIDA  DE ITAGUAI LTDA.ME Redistribuído M. Athila 607 

F 2645 /18 DROGARIA LOUBACH LTDA.ME Redistribuído M. Athila 607 

F 2674 /18 FARMÁCIA WANDA RT DOMINGUES LTDA.ME Redistribuído M. Athila 607 

F 2678 /18 DROGARIA FARMA GOLD DE MESQUITA EIRELI.ME Redistribuído M. Athila 607 

F 2255 /18 DROGARIAS PACHECO S/A. Redistribuído M. Athila 607 

 

Processo_Relator (a): Ricardo Lahora Soares: 

F 2317 /18 DROGARIA LIDER DE NOVA IGUACU LTDA ME  Redistribuído M. Athila 607 

F 2532 /18 DROGARIAS PACHECO S/A Redistribuído J Liporage 608

F 2666 /18 DROGARIA VIP DE CAMPO GRANDE LTDA. 
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F 2733 /18 DROGARIA BRASIL CENTRO LTDA. 
 

F 2681 /18 DROGARIA SANTO AGOSTINHO LTDA. 
 

F 2664 /18 DROGARIA LIDER DA PRATA LTDA.ME 
  

Processo_Relator (a): Talita Barbosa Gomes: 

F 2472 /18 DROGARIA RAINHA DO GRAMACHO LTDA Redistribuído M. Athila 607 

F 2535 /18 L&S FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME Redistribuído J Liporage 608

F 2662 /18 THE BEST PHARMA LTDA. 
 

F 2450 /18 DROGARIA E PERFUMARIA ASSIS LTDA. 
 

F 2613 /18 DROGARIA LIDER DE JURUJUBA LTDA. EPP 
 

F 2697 /18 DROGARIA MATSEIA CASTELLANO LTDA. EPP 
 

F 2736 /18 DROGARIA BETEL DO ANIL LTDA. EPP 
 

F 2695 /18 C H SILVA FARMÁCIA E DROGARIA ME 
 

F 2670 /18 FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO DERMALEAF LTDA. 
  

Processos Distribuídos: 

Processo _Relator (a): Carla Patrícia de Morais e Coura  

F 633 /18 DROGARIA CBFFARMA LTDA. EPP RETORNO-DILIGENCIA MARCUS

F 2708 /18 MP ASSISTENCIAL CARE SAUDE LTDA. 
 

F 2743 /18 GVR BARRA MANSA DROGARIA LTDA.ME 
  

Processo_Relator (a): Fabiana de Sousa Pugliese:  

F 2675 /18 DROGARIA SANTO AGOSTINHO LTDA. 

F 2726 /18 DROGARIA PRINCIPAL DO IMBARIE LTDA. 

F 2750 /18 CBS FARMACIA 13 DE SETEMBRO LTDA. ME 

F 2756 /18 FARMACIA TELEMACO E OLIVEIRA LTDA. 
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Processo_Relator (a): Jairo Alves de Oliveira:  

F 2623 /18 DROGARIA CENTRAL DE ITAIPU LTDA. 

F 2724 /18 CARLOS CESAR DE BRITO ME 

F 2740 /18 BOTICAL PHARMA LTDA EPP 

F 2752 /18 E DA SILVA COSTA DROG E COM VAR DE PERF ME 
 

Processo_Relator (a): José Roberto Lannes Abib:  

F 2738 /18 B R L DISTRIBUIDORA DE VACINAS LTDA. 

F 2742 /18 JPS FARMA LIMITADA ME 

F 2744 /18 DROGARIA PONTES DE JARDIM PRIMAVERA LTDA. 

F 2746 /18 VENANCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. 

F 2748 /18 CARANJO & LINHARES DROGARIA E PERFUMARIA LTDA. 
 

Processo_Relator (a): Luiz Fernando Secioso Chiavegatto:  

F 2725 /18 DROGARIAS PACHECO S/A. 

F 2570 /18 MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO 

F 2735 /18 C S A AMORIM FARMACIAS EIRELI ME 

F 2705 /18 CENTRO DE TRATAMENTO INTENSIVO DE BARRA MANSA 
 

Processo_Relator (a): Maria Eline Matheus: 

F 2617 /18 TRANSPORTADORA JOLIVAN LTDA. 

F 2667 /18 SOGAMAX DIST. DE PROD FARMACEUTICOS LTDA. 

F 2701 /18 TRANSPORTE TONIATO LTDA. 

F 2764 /18 A P A FARMACIA DE MAN E HOMEOPATIA LTDA.ME 
 

Processo_Relator (a): Melissa Manna Marques:  

F 2671 /18 DROGARIA ECONOMICA DE SÃO FIDELIS LTDA. 
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F 2691 /18 DROGARIAS PACHECO S/A. 

F 2765 /18 RINECON COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

F 2772 /18 FLORATTA FARMACIA DE MANIPULAÇÃO LTDA. 
 

Processo_Relator (a): Niára Sales Nazareno: 

F 2704 /18 CENTRO PERINATAL E PEDIATRICO SANTA MARIA LTDA. 

F 2709 /18 SACRA FAMILIA DIST E COM EIRELI EPP 

F 2773 /18 FARMACIA BRILHO DO SOL LTDA. 

F 2793 /18 DROGARIAS PACHECO S/A. 
 

Processo_Relator (a): Ricardo Lahora Soares: 

F 2739 /18 FARMACIA ESSENCIAL DO RETIRO LTDA. 

F 2741 /18 ATC DROGARIA LTDA. 

F 2757 /18 DROGARIA VILA NOVA BRISAMAR LTDA. 
 

Processo_Relator (a): Talita Barbosa Gomes: 

F 2606 /18 DROGARIA LUDOVICO LTDA. 

F 2646 /18 AMARAL E AMARAL COM MED LTDA. 

F 2771 /18 FARMACIA URUGUAI PRIME LTDA. 

F 2786 /18 DROGARIAS PACHECO S/A. 
 

2 Informações da Diretoria: 

3 Palavra Livre: 
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DELIBERAÇÃO Nº 18xx/2018 
 

 
• Ementa: “Referenda as Deliberações nº 1880/18, de 10 de julho de 2018 e nº 

1885/18 de 12 de julho de 2018.” 
 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-
CRF-RJ, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 
28 da Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960, e de conformidade com a 
Deliberação tomada em Reunião Plenária realizada em vinte e cinco de julho de 
dois mil e dezoito, Resolve: 
 
Artigo 1º - Referendar as seguintes Deliberações: 
 
• Deliberação nº 1880/18 de 10 de julho de 2018 
• Deliberação nº 1885/18 de 12 de julho de 2018 

•  
• Rio de Janeiro, 25 de julho de 2018. 

 

 

 
Tania Maria Lemos Mouço 

Presidente 
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DELIBERAÇÃO Nº1880/2018 
 

EMENTA: “CONCESSÃO DE INSCRIÇÃO A PROFISSIONAIS E FIRMAS”. 
 
O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ARTIGO 10, LETRA “A” E ARTIGO 28 DA LEI Nº 3.820 DE 11 DE NOVEMBRO DE 1960, E DE 

CONFORMIDADE COM A DELIBERAÇÃO TOMADA EM REUNIÃO DE DIRETORIA REALIZADA EM DEZ DE JULHO DE DOIS MIL E 

DEZOITO, RESOLVE: 
 
ARTIGO 1º - CONCEDER REGISTRO A SEGUINTE PROFISSIONAL “AD REFERENDUM” DO PLENÁRIO: 

 
QUADRO I – FARMACÊUTICOS – INSCRIÇÃO DEFINITIVA: 

PROFISSIONAL COM INSCRIÇÃO CANCELADA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
PROT. 2862/13 -  GABRIELLE CRISTINA RODRIGUES MINISTÉRIO  
 
TOTAL:01 FARMACÊUTICO PARA APROVAÇÃO. 
 
ARTIGO 2º - CONCEDER REGISTRO A SEGUINTE PROFISSIONAL “AD REFERENDUM” DO PLENÁRIO: 

 
QUADRO II – NÃO-FARMACÊUTICOS – INSCRIÇÃO PROVISÓRIA: 

TÉCNICOS EM PATOLOGIA CLÍNICA: 
 
PROT. 0898/18 - CAMILA FERREIRA RIBEIRO LYRA 
  
TOTAL:01 NÃO-FARMACÊUTICOS PARA APROVAÇÃO. 
 

RIO DE JANEIRO, 10 DE JULHO DE 2018. 
 
 
 

TANIA MARIA LEMOS MOUÇO 
PRESIDENTE 

  



 

 610ª REUNIÃO PLENÁRIA DO CRF-RJ 
 

Data: 25 de Julho de 2018 
Local: Rua Afonso Pena, 115. Tijuca.  
Horário: 14h 
Término:  
 

 

Página 10 de 23 
 

DELIBERAÇÃO Nº1885/2018 
 

EMENTA: “CONCESSÃO DE INSCRIÇÃO A PROFISSIONAIS E FIRMAS”. 
 
O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ARTIGO 10, LETRA “A” E ARTIGO 28 DA LEI Nº 3.820 DE 11 DE NOVEMBRO DE 1960, E DE 

CONFORMIDADE COM A DELIBERAÇÃO TOMADA EM REUNIÃO DE DIRETORIA REALIZADA EM DOZE DE JULHO DE DOIS MIL E 

DEZOITO, RESOLVE: 
 
ARTIGO 1º - CONCEDER REGISTRO A SEGUINTE PROFISSIONAL “AD REFERENDUM” DO PLENÁRIO: 

 
QUADRO I – FARMACÊUTICOS – INSCRIÇÃO DEFINITIVA: 

PROFISSIONAL COM INSCRIÇÃO CANCELADA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
PROT. 0330/82 – JULIO CESAR DA SILVEIRA SILVA  
 
TOTAL:01 FARMACÊUTICO PARA APROVAÇÃO. 
 
ARTIGO 2º - CONCEDER REGISTRO A SEGUINTE PROFISSIONAL “AD REFERENDUM” DO PLENÁRIO: 

 
QUADRO V – FIRMAS: 

PROT. 0802/16 – DROGARIAS PACHECO S/A 
“ 2089/16 – JPS FARMA LIMITADA – ME 
“ 0888/17 – JPS FARMA LIMITADA – ME 
“ 1015/17 – INSTITUTO UNIR SAUDE – UNIR 
“ 0370/18 – INSTITUTO UNIR SAUDE – UNIR 
“ 0456/18 – INSTITUTO DOS LAGOS – RIO 
“ 0487/18 – INSTITUTO UNIR SAUDE – UNIR 
“ 0538/18 – SG RIO TRANSPORTES EIRELI 
“ 0780/18 – COM – CENTRO ONCOLOGICO DE NITEROI LTDA 
“ 0786/18 – DROGARIAS TNG DRUGSTORE E CONVENIENCIAS 
“ 1030/18 – DROGARIAS EFRAIM DA PAVUNA LTDA  
“ 1085/18 – S. S. WHITE ARTIGOS DENTÁRIOS LTDA 
“ 1145/18 – DROGARIAS PACHECO S/A. 
“ 1155/18 – C.J.R MAIA FARMACIA LTDA 
“ 1165/18 – DROGARIA EXATINHA EIRELI 
“ 1181/18 – RSG FARMA LTDA 
“ 1190/18 – FARMACIA MAIS PARATY 
“ 1198/18 – DROGARIA SJG DA VILA LTDA 
“ 1216/18 – SIQUEIRA ALVES DROGARIA LTDA 
“ 1223/18 – DROGARIA MELHOR PREÇO DE MESQUITA EIRELI 
“ 1254/18 – DROGARIAS PACHECO S/A 
“ 1255/18 – DROGARIAS PACHECO S/A 
“ 1267/18 – DROGARIA MAXIMA DO RETAO LTDA 
“ 1272/18 – DROGARIA BRITO E BISPO EIRELI 
“ 1325/18 – J.J.T. DE MIRANDA – MATERIAIS MEDICOS 
“ 1426/18 – ORION PRODUTOS FARMACEUTICOS 
“ 1491/18 – RAIA DROGASIL S/A  
 
TOTAL: 27 FIRMAS PARA APROVAÇÃO. 
 

RIO DE JANEIRO, 12 DE JULHO DE 2018 
 

TANIA MARIA LEMOS MOUÇO 
PRESIDENTE 
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DELIBERAÇÃO Nº18xx/2018 
 

EMENTA: “CONCESSÃO DE INSCRIÇÃO A PROFISSIONAIS E FIRMAS”. 
 
O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ARTIGO 10, LETRA “A” E ARTIGO 28 DA LEI Nº 3.820 DE 11 DE NOVEMBRO DE 

1960, E DE CONFORMIDADE COM A DELIBERAÇÃO TOMADA EM SESSÃO PLENÁRIA REALIZADA EM VINTE E CINCO 

DE JULHO DE DOIS MIL E DEZOITO, RESOLVE: 
 
ARTIGO 1º - CONCEDER REGISTRO AOS SEGUINTES PROFISSIONAIS: 
 

QUADRO I – FARMACÊUTICOS – INSCRIÇÃO DEFINITIVA: 
 
PROT. 1231/17 – KAMILA FREIRE FAGUNDES 
“ 1272/17 – ADRIANA TAVARES PINTO DE AQUINO 
“ 1274/17 – JESSICA ALVES DA CONCEIÇÃO  
“ 1289/17 – FERNANDA LIMA GOMES 
“ 1292/17 – GILMA CRISTINA MELLO DOS SANTOS 
“ 1306/17 – BIANCA PORTELA DUTRA 
“ 1771/17 – DANIELE CHICONELI MEIRA  
 
TOTAL: 07 FARMACÊUTICOS PARA APROVAÇÃO. 
 
ARTIGO 2º - CONCEDER REGISTRO AOS SEGUINTES PROFISSIONAIS: 
 

QUADRO I – FARMACÊUTICOS – INSCRIÇÃO POR TRANSFERÊNCIA  
  
PROT. 1460/18 – RENATA DE SOUZA MOSTARO 
“ 1517/18 – ISABELA LIRIO DE SOUZA  
  
TOTAL: 02 FARMACÊUTICOS PARA APROVAÇÃO 
 
ARTIGO 3º - CONCEDER REGISTRO AOS SEGUINTES PROFISSIONAIS: 

 
QUADRO II - NÃO FARMACÊUTICOS – INSCRIÇÃO DEFINITIVA: 

TÉCNICOS EM PATOLOGIA CLÍNICA: 
 
PROT. 0641/13 – CLAUDIO ROBERTO DIAS DE SOUZA 
“ 1331/13 – ANDREIA MARIA CLAUDIO DO NASCIMENTO 
“ 0908/14 – DOUGLAS FERREIRA 
“ 1153/17 – SIMONE MEDEIROS DA SILVA 
“ 1343/17 – ANDRE RAMOS DE MOURA 
 “ 1171/18 – THAIS CORDEIRO GOMES 
“ 1259/18 – HENRIQUE AZEVEDO DOS SANTOS 
“ 1379/18 – ADRIELLE CABRAL COUTINHO 
“ 1414/18 – ELIZETE SANTOS SILVA LEITE 
“ 1441/18 – HELOIZA HELENA CONCEIÇÃO DE PAULA DE BARROS 
“ 1466/18 – THAYRONDE FERNANDO DA SILVA 
 
TOTAL: 11 NÃO-FARMACÊUTICOS PARA APROVAÇÃO. 
 
ARTIGO 4º - CONCEDER REGISTRO AOS SEGUINTES PROFISSIONAIS: 
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QUADRO II – NÃO-FARMACÊUTICOS – INSCRIÇÃO PROVISÓRIA: 

TÉCNICOS EM PATOLOGIA CLÍNICA: 
 
PROT. 1205/18 – KAROLAYNE ALVES DA SILVA LELIS 
“ 1246/18 – DRYELLE RODRIGUES DE OLIVEIRA  
 
TOTAL:  02 NÃO-FARMACÊUTICOS PARA APROVAÇÃO. 
 

RIO DE JANEIRO, 25 DE JULHO DE 2018 
 
 
 

TANIA MARIA LEMOS MOUÇO 
PRESIDENTE 
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DELIBERAÇÃO Nº18xx/2018 
 

EMENTA: “CONCESSÃO DE CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO DE PROFISSIONAIS E 

FIRMAS, E TRANSFERÊNCIA DE INSCRIÇÃO DE PROFISSIONAIS“. 
 
O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIODE JANEIRO-CRF-RJ, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ARTIGO 10, LETRA “A” E ARTIGO 28 DA LEI Nº 3.820 DE 11 DE NOVEMBRO DE 1960, E DE 

CONFORMIDADE COM A DELIBERAÇÃO TOMADA EM REUNIÃO DE DIRETORIA REALIZADA EM VINTE E CINCO DE JULHO DE DOIS 

MIL E DEZOITO. 
 
CONSIDERANDO, A NECESSIDADE DE CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO PARA OS PROFISSIONAIS/FIRMA COM O INTUITO DE 

EMISSÃO DE NÚMERO DE REGISTRO PARA O EXERCÍCIO DA PROFISSÃO, 
 
RESOLVE 
 
ARTIGO 1º - CANCELAR A SEGUINTE INSCRIÇÃO DO PLENÁRIO: 
 

QUADRO I – FARMACÊUTICOS 
EM VIRTUDE DE NÃO MAIS PRETENDEREM EXERCER A PROFISSÃO: 

 
PROT. 0205/02 – DANIELE FERREIRA DE ALMEIDA 
“ 0040/10 – BRENO DA SILVA CANTIZANI 
“ 0234/17 – RAPHAELLA PACHECO RODRIGUES  
  
TOTAL: 03 INSCRIÇÕES DE FARMACÊUTICOS PARA CANCELAR 
 
ARTIGO 2º - CANCELAR A SEGUINTE INSCRIÇÃO DO PLENÁRIO: 
 

QUADRO I – FARMACÊUTICOS- EM VIRTUDE DE TRANSFERÊNCIA: 
 
PROT. 0314/06 – LEONARDO REIS VIEGAS (TRANSFERIDO PARA O CRF-SC) 
“ 0938/06 – CRISTINA ELAINE BIZ (TRANSFERIDO PARA O CRF-PR) 
“ 1654/07 – PATRICIA DE MAGALHAES COSTA DA PAZ (TRANSFERIDO PARA O CRF-AM) 
“ 2365/08 – JORGETE APARECIDA ALBIN COELHO (TRANSFERIDO PARA O CRF-SP) 
“ 1674/09 – GABRIELA FLICIDADE GOMES DE SOUZA (TRANSFERIDO PARA O CRF-SC) 
“ 2646/09 – ROZANA PIRES CASTANHEIRA (TRANSFERIDO PARA O CRF-AC) 
“ 1248/12 – JAQUELINE DA SILVA MARTINS VITAL DA COSTA (TRANSFERIDO PARA O CRF- ES) 
“ 1821/13 – IGOR MAGALAHES DE ARAUJO (TRANSFERIDO PARA O CRF-SP) 
“ 0268/14 – RODRIGO JOSÉ VIEIRA (TRANSFERIDO PARA O CRF-MG) 
“ 0310/15 – PATRICIA CAMPOS DE MELLO (TRANSFERIDO PARA O CRF-MG) 
“ 0429/15 – TANIA GUERRA PAULIN (TRANSFERIDO PARA O CRF-PR) 
“ 0994/17 – RAFAEL CONCEIÇÃO SOUSA (TRANSFERIDO PARA O CRF-BA) 
“ 0177/18 – MATEUS ROELES DE CAMPOS (TRANSFERIDO PARA O CRF-ES) 
“ 0533/18 – MARIA SEVY DOURADO DA SILVA (TRANSFERIDO PARA O CRF-AC) 
“ 0674/18 – MARIANA BRITTO NETO (TRANSFERIDO PARA O CRF-MG) 
 
TOTAL: 15 INSCRIÇÕES DE FARMACÊUTICOS PARA CANCELAR 
 
ARTIGO 3º - CANCELAR A SEGUINTE INSCRIÇÃO DO PLENÁRIO: 

 
QUADRO II – NÃO-FARMACÊUTICOS 

EM VIRTUDE DE NÃO MAIS PRETENDEREM EXERCER A PROFISSÃO: 
 

PROT. 0923/01 – JORGE NEI FARIAS DA SILVA 
“ 0336/14 – ROSIMERE LACERDA DE OLIVEIRA 
  
TOTAL: 02 INSCRIÇÕES DE NÃO-FARMACÊUTICOS PARA CANCELAR 
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ARTIGO 4º - CANCELAR A SEGUINTE INSCRIÇÃO DO PLENÁRIO: 
 

QUADRO II – NÃO-FARMACÊUTICOS- EM VIRTUDE DE TRANSFERÊNCIA: 
 
PROT. 2423/10 – MARIA CRISTINA DE SOUZA MATOS (TRANSFERIDO PARA O CRF-ES) 
  
TOTAL: 01 INSCRIÇÃO DE NÃO-FARMACÊUTICO PARA CANCELAR 
 
 

RIO DE JANEIRO, 25 DE JULHO DE 2018 
 

 

TANIA MARIA LEMOS MOUÇO 

PRESIDENTE 
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DELIBERAÇÃO Nº 18XX/2018 
 
 

Ementa: Referenda as Deliberações 
1.886, de 12 de julho de 2018 e 1.887, 
de 13 de julho de 2018. 
 
 

 
O PLENÁRIO DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO-CRF-RJ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 3.820 de 
11 de novembro de 1960 que cria e confere atribuições aos Conselhos Federal e 
Regionais de Farmácia e o inciso X, do artigo 2º, anexo I, da Resolução 603, de trinta e 
um de outubro de dois mil e quatorze, que aprova o Regimento Interno dos Conselhos 
Regionais de Farmácia, e de conformidade com a Deliberação tomada na reunião 
plenária realizada em vinte e cinco de julho de dois mil e dezoito. 
 
 
 
D E L I B E R A: 
 
 
Artigo 1o – Referenda as Deliberações 1.886, de 12 de julho de 2018 e 1.887, de 13 de 
julho de 2018. 
 
Artigo 2o – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

  
  
 

RIO DE JANEIRO, 25 DE JULHO DE 2018. 
 
 
 

TANIA MARIA LEMOS MOUÇO 
PRESIDENTE  
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DELIBERAÇÃO Nº 1886/2018 
 

Ementa: Aplicação de 
Multas Ad Referendum do 
Plenário 

 
A DIRETORIA DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO-CRF-RJ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 3.820 de 
11 de novembro de 1960 que cria e confere atribuições aos Conselhos Federal e 
Regionais de Farmácia e o inciso X, do artigo 2º, anexo I, da Resolução 603, de trinta e 
um de outubro de dois mil e quatorze, que aprova o Regimento Interno dos Conselhos 
Regionais de Farmácia, e de conformidade com a Deliberação tomada na reunião que 
será realizada em 25 de julho de dois mil e dezoito. 
 
CONSIDERANDO: A previsão contida no parágrafo 1º do artigo 7º da resolução 566/12 
do Conselho Federal de Farmácia. 
 
D E L I B E R A: 
 
Artigo 1o - Autorizar a aplicação de multas para os processos fiscais cujos autuados, 
abaixo relacionados, não apresentaram defesa ou fora do prazo legal: 
 

1 PAF : 251918 C M A ELLER 

2 PAF : 256918 T ANDRE SILVA MARTINS ME 

3 PAF : 257118 INSTITUTO DATA RIO DE ADMINISTRACAO PUBLICA 

4 PAF : 261118 F H FARMACIA DE MANIPULACAO E HOMEOPATIA LTDA EPP 

5 PAF : 262118 OFS RJ LTDA 

6 PAF : 262418 D OCEANIC DE ITAIPU DROGARIA LTDA-ME 

7 PAF : 263718 DROGARIA RIBEIRO BARCELLOS LTDA-ME 

8 PAF : 263818 FARMACIA UNITAS DE DUQUE DE CAXIAS LTDA 

9 PAF : 265018 DROGARIA E PERFUMARIA SOUZA E MIRANDA LTDA-EPP 

10 PAF : 266118 JESMOND COMERCIO VAREJISTA LTDA 

11 PAF : 266318 FARMACIA DO SO-SO LTDA 

12 PAF : 267718 DROGARIA V R GONCALENSE LTDA 

13 PAF : 268018 NOVA GERACAO DROGARIA LTDA 

14 PAF : 273218 DROGARIA LAVRADIO LTDA - EPP 

15 PAF : 273418 DROGARIA LUGON LTDA 

16 PAF : 273718 DROGARIA CENTRO DO RIO LTDA ME 

17 PAF : 276918 DROGARIA N SRA DAS GRACAS LTDA ME 
 
 

RIO DE JANEIRO, 12 DE JULHO DE 2018. 
 
 

TANIA MARIA LEMOS MOUÇO 
PRESIDENTE  
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DELIBERAÇÃO Nº 1887/2018 
 

Ementa: Aplicação de Multas 
Ad Referendum do Plenário 

 
A DIRETORIA DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-
CRF-RJ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 
1960 que cria e confere atribuições aos Conselhos Federal e Regionais de Farmácia e o inciso X, 
do artigo 2º, anexo I, da Resolução 603, de trinta e um de outubro de dois mil e quatorze, que 
aprova o Regimento Interno dos Conselhos Regionais de Farmácia, e de conformidade com a 
Deliberação tomada na reunião que será realizada em 25 de julho de dois mil e dezoito. 
 
CONSIDERANDO: A previsão contida no parágrafo 1º do artigo 7º da resolução 566/12 do 
Conselho Federal de Farmácia. 
 
D E L I B E R A: 
 
Artigo 1o - Autorizar a aplicação de multas para os processos fiscais cujos autuados, abaixo 
relacionados, não apresentaram defesa ou fora do prazo legal: 
 

1 PAF : 254618 MUNICIPIO DE RIO DAS OSTRAS 

2 PAF : 254718 MUNICIPIO DE RIO DAS OSTRAS 

3 PAF : 257218 MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM 

4 PAF : 257818 DROGARIA SAO CLEMENTE EIRELI EPP 

5 PAF : 258418 MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM 

6 PAF : 258918 MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM 

7 PAF : 259318 DROGARIA POUPE MAIS LTDA ME 

8 PAF : 260518 RIELEN SANTOS TORRES LOPES 14157163745 

9 PAF : 262518 MUNICIPIO DE RIO DAS OSTRAS 

10 PAF : 262818 FARMACIA VIVA MELHOR DO MONJOLOS LT ME 

11 PAF : 263018 LUCAS DO SANTOS SILVA COM DE PROD FARMACEUTICOS 

12 PAF : 263118 DROGARIA FARMA MINAS LTDA 

13 PAF : 263518 MUNICIPIO DO GUAPIMIRIM 

14 PAF : 268218 OBRA PORTUGUESA DE ASSISTENCIA 

15 PAF : 268518 OFS RJ LTDA 

16 PAF : 268718 DROGARIAS PACHECO S/A 

17 PAF : 269018 UNIVERSIDADE ESTACIO DE SA 

18 PAF : 269618 DROGARIA ALIANCA SARACURUNA LTDA 

19 PAF : 269818 SXS DROGARIA EIRELI - ME 

20 PAF : 270018 GISELLE BEATRIZ DELPHIM DE SOUZA 

21 PAF : 270218 TERAPIA INT. NEONAT E PED. DO SUL FLUMINENSE LTDA 

22 PAF : 270318 ANGIO BARRA MANSA HEMOD CIR CARDIOVASCULARES LTDA 

23 PAF : 270618 MUNICIPIO DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

24 PAF : 271518 COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 

25 PAF : 271718 COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 

26 PAF : 272918 FARMALIDER DE BARRA MANSA FARMACIA LTDA - ME 
 
 

RIO DE JANEIRO, 13 DE JULHO DE 2018. 
 
 

TANIA MARIA LEMOS MOUÇO 
PRESIDENTE  
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DELIBERAÇÃO Nº XX/ 2018 
 
 
 
Ementa: Dispõe sobre a extinção do 
cargo de Coordenador e revogação da 
Deliberação 1192/2014. 
 
 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO – CRF/RJ, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 
 
CONSIDERANDO que compete ao Presidente organizar sua Estrutura 
Administrativa e de Pessoal; 
 
CONSIDERANDO que cabe ao Plenário a criação de cargos e funções; 
 
CONSIDERANDO a criação do cargo de Superintendente pela aprovação da 
Deliberação 1517/2016; e a vacância do cargo de Coordenador;  
 
CONSIDERANDO a realização de licitação para a formulação de um novo 
Plano de Cargos e Salários;  
 
CONSIDERANDO os Princípios Administrativos de Oportunidade e 
Conveniência;  
 
DECIDE: 
 
Artigo 1º - Extinguir o cargo de Coordenador criado pela Deliberação 1192/2014;  
 
Artigo 2º - O cargo deverá ser eliminado do Plano de Cargos e Salários de 2012, e não 
será incluso em novo PCCS a ser realizado no âmbito desta Administração Pública. 
 
Artigo 3º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua assinatura.  
 
 

Rio de Janeiro, 25 de julho de 2018.  
 
 
 

Tania Maria Lemos Mouço  
Presidente 
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DELIBERAÇÃO Nº XX/ 2018 
 
 
Ementa: Dispõe sobre a criação da 
função de Gestor do Portal da 
Transparência. 
 
 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO – CRF/RJ, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 
 
CONSIDERANDO que compete ao Presidente organizar sua Estrutura 
Administrativa e de Pessoal; 
 
CONSIDERANDO que cabe ao Plenário a criação de cargos e funções; 
 
CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento integral da Lei 12.527/2011;  
 
CONSIDERANDO o Acórdão 96/2016 Procedimento 014.856/2015-8 do 
Tribunal de Contas da União;  
 
Considerando a avaliação do Cumprimento da Lei de Acesso à Informação 
pelos Conselhos de Fiscalização do Exercício Profissional realizado pelo 
Tribunal de Contas da União que segue em anexo;  
 
Considerando a necessidade de disponibilização do serviço de forma contínua 
e permanente pelos Conselhos de Fiscalização; com a ampla divulgação das 
informações;  
 
 
DECIDE: 
 
Artigo 1º - Criar a função de Gestor do Portal da Transparência,  de confiança e livre 
nomeação e exoneração, exercida exclusivamente por servidor ocupante de cargo 
efetivo. 
 
Artigo 2º - O (a) funcionário (a) nomeado (a) na função de gestor do portal da 
transparência fará jus à gratificação de 25% ( vinte e cinco por cento) do seu salário. 
  
Artigo 3º - As atribuições da função estão descritas no ANEXO I desta deliberação. 
 
Artigo 4º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua assinatura.  
 
 

Rio de Janeiro, 25 de julho de 2018.  
 
 

Tania Maria Lemos Mouço  
Presidente 
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ANEXO I 
 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: 
 
I – Gerenciar as informações recebidas; 

II – Garantir a disponibilidade, autenticidade, integridade e confidencialidade das 

informações observando os atributos básicos da segurança da informação (ISO/IEC 

27002); 

III - Assegurar que os prazos de entrega das documentações sejam cumpridos pelos 

setores; 

IV – Garantir que os recursos eletrônicos estejam disponíveis para o acesso a qualquer 

momento; 

V – Prestar suporte junto aos setores envolvidos; 

VI – Propor melhorias tecnológicas; 

VII- Responder aos questionamentos de órgãos de controle externo quanto as 

informações do Portal da Transparência; 

VIII- Garantir a implantação das determinações do Acórdão 96/2016 do Tribunal de 

Contas da União;  

VII - Executar outras atividades afins, solicitadas pela Diretoria e Superintendência.  
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DELIBERAÇÃO Nº xxx/2018 

 
Dispõe sobre a fiscalização de 
estabelecimentos farmacêuticos de 
acordo com as diretrizes da 
Resolução nº 648/2017 do Conselho 
Federal de Farmácia.  

 
O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – 
CRF/RJ, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 3.820 de 11 de 
novembro de 1960, 
 
Considerando o art. 24, parágrafo único da Lei nº 3.820/60, o art. 15 da Lei nº 
5.991/73, os arts. 5º e 6º, inciso I da Lei nº 13.021/2014 e o Decreto nº 85.878/1981;  
 
Considerando a Resolução CFF 648/2017, que dispõe sobre os procedimentos de 
fiscalização, especialmente em seus arts. 17, § 5º e 21, parágrafo único;  
 
Considerando o Código de Ética Farmacêutica, instituído pela Resolução CFF nº 
596/2014, que estabelece no art. 13, § 2º o procedimento de comunicação de 
afastamento prévio do farmacêutico e os motivos;  
 
Considerando o artigo 7° do mesmo código que prevê que o farmacêutico deve manter 
atualizados os seus conhecimentos técnicos e científicos;  
 
Considerando a necessidade de atualizar os itens f e g da Diretriz 2.3 (Afastamentos 
Provisórios) do Plano de Fiscalização Anual de 2018 (Deliberação CRF-RJ 
1811/2018); 
 
Considerando que os Conselhos Federal e Regionais de Farmácia tem como uma de 
suas finalidades garantir o acesso da população à saúde, por meio da verificação de 
que as atividades privativas da profissão farmacêutica sejam realizadas 
exclusivamente por farmacêuticos.  
 
Resolve:  
 
Art. 1º - Regulamentar os procedimentos de fiscalização nos estabelecimentos que 
tenham apresentado comunicados de afastamento prévio do profissional por motivos 
de congressos, cursos de aperfeiçoamento, palestras e seminários. 
 
Art. 2º - Não serão lavrados termos de inspeção nos estabelecimentos cujo 
farmacêutico tenha comunicado afastamento temporário de suas atividades 
profissionais pelas quais detém responsabilidade técnica, exceto nas seguintes 
situações:  
 
I – o afastamento for superior a 5 (cinco) dias consecutivos;  
 
II – houver denúncia registrada no CRF/RJ, cuja apuração dependa de fiscalização ao 
estabelecimento;  
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III – restar demonstrado por meio dos comunicados de afastamento, que o 
estabelecimento não possui assistência farmacêutica por período superior a 15 
(quinze) dias, no intervalo de 12 (doze) meses, de forma consecutiva ou não, 
excluindo-se os períodos de férias do(s) farmacêutico(s); e 
 
IV – no momento da ida do farmacêutico fiscal ao estabelecimento for verificado ato 
privativo de farmacêutico sendo realizado. 
 
Art. 3° - A liberalidade do caput do artigo anterior será personalíssima, restrita somente 
ao profissional comunicante e a seu horário de responsabilidade técnica. 
 
Art. 4º - O profissional que se ausentar deverá proceder conforme o artigo 13 da 
Resolução CFF 596/2014 (Código de Ética), estando a concessão prevista no Artigo 
2° limitada a comunicações para cursos, treinamentos e congressos relacionados a 
atividades reconhecidas pelo Conselho Federal de Farmácia como de competência do 
farmacêutico, desde que respeitados os prazos e ritos da Resolução supracitada. 
 
Parágrafo 1° – O profissional comunicante, após o término do período de afastamento, 
terá 10 (dez) dias úteis para apresentar ao CRF-RJ o comprovante do curso/palestra 
que motivou o afastamento. 
 
Parágrafo 2° - Caso o comprovante não seja apresentado, o profissional poderá ser 
encaminhado à Comissão de Ética para avaliação de sua conduta. 
 
Art. 5º - O profissional deverá deixar o comprovante físico de protocolo da 
comunicação de afastamento no estabelecimento, com assinatura e carimbo, não 
sendo aceito comprovante digital. 
 
Art. 6º - O documento referido acima deverá ser apresentado ao farmacêutico fiscal, 
caso haja inspeção no horário declarado de ausência do farmacêutico, sem 
profissional que o substitua.  
Parágrafo 1° – O fiscal deverá verificar se, no momento da fiscalização, estão sendo 
desenvolvidas atividades privativas. Neste caso, será lavrado o termo de inspeção, 
seguindo as normas da Resolução CFF 648/2017. 
Parágrafo 2° – Caso não sejam verificados atos privativos, o fiscal deverá deixar 
notificação para o farmacêutico, conforme modelo anexo à esta Deliberação, com 
orientações a serem adotadas pelo profissional ausente. 
 
Art. 7° - A notificação deixada ao profissional não ensejará autuação por ausência ao 
estabelecimento, podendo gerar desdobramentos ético-profissionais, conforme artigo 
4º desta Deliberação. 
 
Art. 8º - Caberá ao Setor de Tecnologia de Informação prover os meios para facilitar a 
comunicação de afastamento via sítio eletrônico do CRF-RJ e ao Setor de Registro 
protocolizar os comunicados efetuados na Sede e em Seccionais. 
Parágrafo Único – O Setor de Fiscalização do CRF-RJ monitorará a quantidade de 
afastamentos anuais de maneira a respeitar o previsto no artigo 2º desta Deliberação. 
 
 
Art. 9º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 
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Rio de Janeiro, 
 

Tania Maria Lemos Mouço 
Presidente 

 
 
 
 

Anexo  
 
O farmacêutico fiscal, no uso de suas atribuições legais, notifica o farmacêutico 
_______________________ que esteve no estabelecimento 
______________________, inscrito no CNPJ/MF sob o nº _____________________, 
onde o mesmo detém responsabilidade técnica, no horário de __h__ às __h__ e de 
__h__ às __h__ e verificou que foi apresentado protocolo CRF-RJ nº ________ de 
afastamento temporário. O profissional fica intimado a apresentar ao CRF-RJ o 
comprovante de participação no evento que motivou sua ausência no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis, sob pena de descumprir a Deliberação CRF-RJ XXXX/2018 e 
Resolução CFF 596/2014. 
 
Município, dia/mês/ano 
Hora: __:__ 
 
 
 
Farmacêutico Fiscal      Ciente 
Carimbo       Nome 
        RG/CPF 
   


